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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 478/2013  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio da Comissão de Licitações faz 

saber que realizará Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL objetivando a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A 

PINTURA DA EMEF HEIDI BRAATZ ANTUNES DE MOURA, sob regime de empreitada, 

conforme enunciado nos termos deste Edital e seus Anexos, regido pela Lei nº 8.666/93. O 

recebimento do Credenciamento, da Documentação para Habilitação (Envelope nº 1) e da 

Proposta Comercial (Envelope nº 2) dar-se-á, em ato público que terá início às 10:00hs do dia 

15 de outubro de 2013, na Sala da Divisão de Compras e Licitações, situada na Avenida Luiz 

Pastore, nº 240 - Nova Campina - SP, CEP: 18435–000 Telefones (0xx15) 3535.6100 – 

Compras/Licitações. A sessão de abertura dos envelopes será realizada no mesmo local. Caso 

não haja expediente nesta data, o ato público fica transferido para o primeiro dia útil 

subsequente.  

Necessário Visita Técnica (Observar item 5 e subitens da Clausula I) 

 

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

 

       

I - Projeto Básico  

II - Modelo do Termo de Credenciamento;  

III - Modelo da Proposta Comercial; 

IV - Relação de Documentos necessários à Habilitação; 

V - Minuta do Contrato. 

VI - Estimativa de Preços/Termo de Referencia/Cronograma Físico - Financeiro 

VII -  Declaração de Habilitação 

VIII -  Modelo Declaração ME/EPP 

IX - Declaração Leis Trabalhistas  

X - Declaração de Acesso aos documentos do Certame  

XI - Declaração Negativa de Fatos Supervenientes 

 

 

CLAUSULA I - DO OBJETO 

 

1 - O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 

A PINTURA DA EMEF HEIDI BRAATZ ANTUNES DE MOURA, tudo na conformidade 

do Cronograma Físico Financeiro a fim de execução da obra que integra a presente licitação.  

 

2 – A licitante vencedora ficará obrigada a dar início à execução da obra no prazo máximo de 05 

(cinco) dias contados da ciência da respectiva Ordem de Serviço emitida pela Divisão de Obras 

da Prefeitura Municipal de Nova Campina. 

 

3 – Os serviços serão supervisionados por servidor municipal designado, que anotará todas as 

ocorrências relacionadas com os serviços a serem realizados, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados. 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
                                                   Estado de São Paulo 
                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 
 
 
 
 

 
 

Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – novacampinadc@ig.com.br – Fone: (15) 3535-6100  

Página 2 de 31 

 

5 – Os interessados deverão agendar a VISITA TÉCNICA, com no mínimo 02(dois) dias de 

antecedência, a fim de que haja tempo hábil de planejamento por parte da Prefeitura para o 

acompanhamento do Licitante no local da Obra. As visitas técnicas deverão ser realizadas em 

até 24h antes da abertura da sessão. 

 

5.1 – As empresas interessadas deverão comparecer na visita técnica acima mencionada, por 

meio de seus representantes que, por sua vez, deverão comprovar a existência dos poderes 

necessários para a realização da visita. 

5.1.2 – Tratando-se de representante legal o responsável pela visita deverá estar munido do 

respectivo CONTRATO SOCIAL, OU ATO CONSTITUTIVO, a fim de demonstrar a 

qualidade de representante legal. Tratando-se de procurador deverá apresentar, igualmente, no 

ato da visita, o instrumento de mandato que lhe confere poderes de representação, juntamente 

com o contrato social que comprove os poderes do outorgante. Preferencialmente Engenheiro, a 

fim de sanar todas as duvidas referente ao objeto desta licitação. 

 

5.2 – A Prefeitura Municipal de Nova Campina fornecerá aos visitantes ATESTADO DE 

VISITA TÉCNICA, por sua vez, indispensável para a habilitação no presente procedimento 

licitatório, conforme consta da documentação exigida na habilitação – Anexo IV. 

 

CLAUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - O licitante que desejar obter maiores informações sobre a licitação deverá dirigir-se à 

Avenida Luiz Pastore, nº 240 - Nova Campina - SP, CEP: 18435–000 – Nova Campina - SP - 

Telefones (0xx15) 3535.6100 das 08h00 às 17h00.  

 

1.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 

dos termos deste Edital poderá solicitar ao Presidente da Comissão de Licitações, 

exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários. É recomendável que o pedido de 

esclarecimentos seja apresentado em até 03 (três) dias úteis antes da data limite para 

apresentação dos envelopes, a fim de permitir que haja tempo para resposta. Os esclarecimentos 

serão prestados ao interessado também por escrito.  

 

1.2. - Não serão atendidas solicitações verbais. 

 

2 - Caso haja necessidade, o Presidente da Comissão de Licitações, conforme faculta o art. 

43, § 3º da Lei nº 8.666/93, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

CLAUSULA III - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1- Na execução da obra da presente licitação deverá a empresa vencedora utilizar seus próprios 

equipamentos, ferramentas, mão de obra (conforme projeto), bem como atender as condições de 

higiene e segurança. 

 

CLAUSULA IV - DO PRAZO DE VALIDADE 
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1- A Proposta apresentada pelas empresas licitantes terá validade de 60 (sessenta dias). 

 

2 - O contrato a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Nova Campina e a empresa 

licitante vencedora terá validade de 02 (dois) meses, período este previsto para a execução da 

obra objeto da presente licitação. 

 

2.1 – O licitante deverá assinar o termo de contrato no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados 

do recebimento do comunicado que lhe for enviado. No ato da assinatura do contrato o licitante 

receberá Ordem de Serviço para início da execução dos trabalhos. 

 

3 – Sem prejuízo, o prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado na forma prevista 

pela Lei de licitações – Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar desta Licitação, quaisquer interessados que atendam a todas as 

exigências, inclusive quanto aquelas pertinentes à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

2.1 - Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

 

2.2 - Concordatárias ou em processo falimentar, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação;  

 

2.3 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso; 

 

2.4 - Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade, imposta por qualquer ente 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

3 – Não serão aceitos envelopes (Proposta e Documentação) enviados pelo Correio. 

  

4 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Tomada de Preços 

ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

 

5 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido neste Edital.  

 

6 - Os interessados em participar da presente Tomada de Preços poderão retirar cópia do Edital 

no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, em Nova Campina, localizado na Avenida Luiz 

Pastore, 240, nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min. 

 

7 - A licitante MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar gozar 

dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, deverá comprovar seu porte mediante a 
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apresentação de original ou cópia autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de 

reconhecimento da condição de ME ou EPP, devidamente registrada na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de certidão expedida por tais órgãos em que 

conste a mencionada condição de ME ou EPP, devidamente atualizada. O referido documento 

deverá estar FORA dos envelopes juntamente com a DECLARAÇÃO conforme modelo 

constante do ANEXO VIII. 

   

8.1 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, deverão apresentar a documentação exigida no edital. 

 

8.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput); 

 

8.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (LC nº 123, art. 43, § 1º); 

 

8.4 - A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

 

 

CLAUSULA VI - DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

1 - No dia, hora e local designados no Edital, iniciar-se-ão os trabalhos de credenciamento 

dos presentes. O interessado ou seu representante deverá identificar-se e comprovar a existência 

dos necessários poderes para representação da empresa licitante. 

 

1.1 - Deverá ser apresentado o TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante do ANEXO II, juntamente com a procuração, em se tratando de representante legal, 

cópia do Estatuto ou Contrato Social da empresa proponente e cédula de identidade ou qualquer 

outro documento com fé pública, que identifique o representante, diretor ou sócio proponente.  

 

1.2 - Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.  

 

2 – Declarado encerrado a fase de Credenciamento, não será admitida a participação de licitantes 

retardatários, a não ser como ouvinte. 

 

3 - Declarado encerrado o credenciamento pelo (a) Presidente da Comissão de Licitação, não 

serão admitidos novos proponentes. 

 

4 - Aberta a sessão, o (a) Presidente da Comissão de Licitação procederá ao recebimento dos 

Envelopes nº 01 (Documentos de Habilitação) e nº. 02 (Proposta Comercial) de todos os 

licitantes credenciados. 
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CLAUSULA VII - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1 -  A Documentação para Habilitação (Anexo IV), deverá ser apresentada em 

envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constará os seguintes 

dizeres:  

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA. 

ENVELOPE Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO". 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 478/2013 

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo)  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) A Regularidade Fiscal do licitante será verificada na data da sessão de abertura do 

Envelope nº 1 (Documentação para Habilitação), estipulada no preâmbulo do Edital. Aplica-se a 

este procedimento licitatório as disposições da Lei complementar nº. 123  de 14 de 

dezembro de 2006).  
 

b)  Para as Certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 06 

(seis) meses da data da sua expedição.  

 

c)  Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

(ABSOLUTAMENTE LEGÍVEL) autenticada por Cartório ou por servidor deste Órgão em 

confronto com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Da apresentação da proposta: 

 

 

CLAUSULA VIII - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

1.1 - A "Proposta Comercial" deverá ser apresentada em conformidade com o modelo 

(Anexo III), sem rasuras, emendas ou entrelinhas, carimbada, datada, numerada e 

assinada, de modo a se identificar indubitavelmente o respectivo licitante. Deverá ser 

inserida em envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constará os 

seguintes dizeres: 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA. 

ENVELOPE Nº 2 - "PROPOSTA COMERCIAL". 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 478/2013. 

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo)  

 

1.2 -  A “Proposta Comercial” deverá preencher os seguintes requisitos:  
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a) o número do CNPJ constante da “Proposta” deverá ser o mesmo da documentação 

entregue para habilitação; 

 

b)  atendimento à especificação do objeto, conforme Termo de Referência (Anexo I); 

c)  preço unitário, devendo ser expresso em Reais, com 02 (duas) casas decimais (após a 

vírgula); 

 

d)  validade da Proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da apresentação (data 

limite da entrega dos envelopes); 

 

e)  os  preços   deverão   abranger   todas  as despesas  incidentes sobre o objeto da licitação 

(impostos, contribuições, frete, seguros, etc.). 

 

f) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

g) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2 – Serão desclassificadas todas as propostas que apresentarem valor global superior à 

estimativa de preços (ANEXO VI). 

 

3 – Os licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, COMPATÍVEL COM O PRAZO DE EXECUÇÃO ESTABELECIDO NO 

EDITAL, COM INDICADORES DE PERCENTUAIS. 

 

CLAUSULA IX - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Todos os documentos dos concorrentes serão colocados à disposição dos presentes para exame 

e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, conforme previsto neste Edital; 

 

1.1 - Caso haja manifestação de interesse na interposição de recurso, os envelopes fechados, 

contendo a proposta comercial dos demais proponentes, serão rubricados por todos os licitantes e 

retidos até a decisão do recurso. 

 

2 -  Não havendo manifestação quanto ao interesse na interposição de recurso, serão abertos 

os envelopes contendo as propostas comerciais dos participantes. 

 

3. APLICA-SE A ESTE EDITAL, NO QUE COUBER, TODAS AS DISPOSIÇOES DA 

LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

CLAUSULA X - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
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1 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Fase da habilitação:  
1. O julgamento da fase inicial, "HABILITAÇÃO" (Envelope nº 01), será feito de acordo com 

as condições do presente Edital, em caráter eliminatório.  

1.2. Fase da Proposta de Preços e Julgamento final:  

1.2.1. No julgamento da “Proposta de Preços” (Envelope nº 02), será considerada vencedora a 

Licitante que apresentar O MENOR PREÇO GLOBAL resultante de multiplicação dos preços 

unitários pelas quantidades de serviços respectivos.  

1.2.2. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos seguintes termos:  
1.2.2.1. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada;  

1.2.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

 

1.2.2.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta;  

1.2.2.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 1.2.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá exercer a preferência a apresentar nova proposta;  

 

a) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem em igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

 

1.2.2.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

1.2.2.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 1.2.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;  

 

1.2.2.4.1. Na hipótese da nãocontratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no subitem 1.2.2.4, será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora do certame. 

  

1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, as 

manifestamente inexequíveis e as que apresentarem preços superiores aos estimados deste Edital 

1.4. Configurada a hipótese de existência de mais de uma proposta com preços iguais, servirá 

como critério para desempate o sorteio.  
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1.5. Na hipótese da constatação de erros de produtos e/ou somas na planilha apresentada a 

Comissão procederá à correção dos cálculos adotando os preços unitários propostos pelo licitante 

passando este resultado a ser o novo preço global da proposta.  

1.6. O processo de licitação encerra-se com a publicação da homologação do certame licitatório, 

na Imprensa Oficial do Estado.  

 

 

CLAUSULA XI - DO DESEMPATE 

 

1. No caso de empate entre duas ou mais empresas, será efetuado sorteio em ato público, 

para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

CLAUSULA XII - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1.  No interesse da Administração da Prefeitura Municipal de Nova Campina o objeto da 

presente Tomada de Preços poderá ser aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratado, conforme disposto no artigo 65, inciso I e II da Lei 8.666/93.  

 

2. A empresa licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

aumentos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 

valor inicial atualizado da proposta. 

 

CLAUSULA XIII- DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

 

1 -  O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc) deverá ser encaminhado a Prefeitura 

de Nova Campina – SP, aos cuidados da Divisão de Compras, situada na Avenida Luiz Pastore 

240, Nova Campina –SP, CEP 18435-000, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para dar a 

liquidação da despesa, na forma estatuída no Art. 63 da Lei nº 4.320/64, ou interromper o prazo, 

no caso de qualquer incorreção.  

 

1.1 - Na entrega do documento de cobrança será confirmada a Regularidade perante o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF - Certificado de Regularidade do FGTS - Lei nº 

8.036/90) e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Certidão Negativa de Débito - CND - 

Lei nº 8.212/91). Portanto, o Contratado deverá manter os mesmos atualizados. 

 

2 -  O documento de cobrança será emitido em nome da Prefeitura de Nova Campina, sem 

emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Nota de Empenho e contendo todos 

os dados da mesma e outros, conforme abaixo especificado: 

 

a)  O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, servindo 

como base para emissão da Nota de Empenho. Na hipótese de divergência entre o CNPJ 

constante da Nota de Empenho e do documento de cobrança, deverá a matriz apresentar 

Declaração (juntamente com este último documento), justificando este procedimento e, ao 

mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial (filial) 

emitente do documento de cobrança; 
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b)  Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor 

total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável;  

 

c)  No documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o 

nome e o número da agência e o número da conta corrente à qual se dará o depósito bancário 

para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial; 

 

d)  Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel 

timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada à Divisão de Compras, 

antes do processamento do respectivo pagamento; 

 

CLAUSULA XIV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

1 – O pagamento será efetuado na proporção dos serviços prestados, após devida constatação por 

meio de medição a ser realizada pelo Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Nova 

Campina. 

 

2 – O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da respectiva medição de 

serviços e emissão da nota fiscal. 

 

CLAUSULA XV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os pagamentos realizados por ocasião das despesas decorrentes da execução da obra objetos da 

presente licitação serão custeados pelas seguintes despesas orçamentárias: 

 

Órgão: 02.06.00 – Departamento de Educação 

Funcional: 12.361.2007.2.077 

Despesa: 159/3.3.90.39.00.01.220 

Despesa: 160/3.3.90.39.00.05.22010 

  

CLAUSULA XVI - DAS PENALIDADES 

 

A - Na licitação: 

 

1 -  Pela apresentação de documento(s) falso(s), não manutenção da proposta, 

comportamento inidôneo, e não celebração do Contrato, o licitante estará sujeito às seguintes 

penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 

7º da Lei nº 10.520/02: 

 

a)  Advertência; 

 

b)  Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da primeira Proposta 

Comercial escrita. 
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c)  Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação da multa;  

 

d)  Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Campina, pelo 

prazo que o Contratante fixar, respeitado o limite máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 

aplicação da multa; 

 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo da aplicação da multa.  

 

B – Na Prestação do Serviço 

 

1 - Ocorrendo mora na prestação do serviço, ao Prestador será aplicada a multa de 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 30 (trinta) dias úteis e aplicada 

sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela correspondente;  

 

2 - Pela inexecução parcial ou total do estipulado no Edital sempre por circunstância que lhe seja 

imputável, o Prestador estará sujeito a aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia 

defesa, de conformidade com o art. 87 da Lei nº 8.666/93:  

 

a)  Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato ou parcela 

correspondente; 

 

b)  Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas;  

 

c)  Declaração de inidoneidade do Contratado para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo da aplicação das 

multas. 

 

3 -  Nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Contratado estará sujeito ao 

impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Campina, pelo prazo 

que o Contratante fixar, respeitando o limite máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

 

C - Disposições Gerais: 

 

1 -  A atualização dos valores para efeito de aplicação das multas será efetivada com base na 

variação do IGP-DI/FGV, apurada a partir do mês correspondente à data limite para a 

apresentação da Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato; 

 

2 -  As multas serão independentes e, a critério do Contratante, cumulativas. 
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3 -  As penalidades previstas neste Edital não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito.  

 

CLAUSULA XVII - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

 

1 -  A interposição de eventual impugnação deverá observar o disposto no art. 41, §§ 1º e 2º 

da Lei nº 8.666/93.  

 

2 -  A impugnação deverá ser encaminhada à Divisão de Compras, da Prefeitura Municipal e 

Nova Campina situada na Avenida Luiz Pastore, nº 240 - Nova Campina - SP, CEP: 18435–000, 

no horário das 08h00 às 17h00.  

 

 

CLAUSULA XVIII - DOS RECURSOS 

 

 

1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para, querendo, 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões do recurso em igual número de dias que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

 

2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Comissão de Licitações da ao 

vencedor. 

 

 

CLAUSULA XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

1 - O descumprimento de qualquer Cláusula do presente Edital poderá acarretar a 

desclassificação do licitante. 

2 – A critério da prefeitura Municipal de Nova Campina a presente Tomada de Preços poderá: 

 

a) Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

b) Se revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato, superveniente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta; ou 
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c) Ter sua data transferida, por conveniência exclusiva da administração. 

 

OBS: A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93 e sua nulidade 

induz a do contrato.  

 

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

NILTON FERREIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO  

 

Caso necessário solicitar arquivo do Projeto básico pelo carreio eletrônico 

novacampinadc@ig.com.br ou no endereço Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000. 

mailto:novacampinadc@ig.com.br
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 478/2013 

 

 

 

A empresa: ________________________________________________________________ 

CNPJ:     ______________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________ 

 

 

Declara, que está sendo representada por  _________________________________________, 

portador da Carteira de Identidade RG. N.º _________________________para os fins previstos 

no Edital da Tomada de Preços nº 004/2013 – Processo Administrativo nº 478/2013, podendo 

apresentar  proposta, apresentar e declarações, bem como interpor ou desistir de recursos 

referentes a este certame.  

 

 Nova Campina,     de                                de 2013. 

 

 ____________________________________ 

                 REPRESENTANTE LEGAL 

 Nome:  

 R.G.: 

 Cargo: 

 

OBS.: Deverá acompanhar o Termo de Credenciamento:  

- Procuração com firma reconhecida (nos casos de Representante Legal); 

- Cópia do Estatuto ou Contrato Social da empresa proponente; 

-         Carteira de Identidade ou documento equivalente do credenciado. 

-         Declaração conforme ANEXO VIII – caso se enquadre no critério de ME/EPP. 
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 478/2013 

 

01 - NOME DA EMPRESA: 

02 - ENDEREÇO: 

03 - BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 

04 - FONE: (    )                                    FAX: (    )                                         E-MAIL: 

05 - NOME PARA CONTATO: 

06 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

07 - VALIDADE DA PROPOSTA:(Preço Global)  ______ (_______________) dias (Mínimo 

de 60 dias) 

08- CONTA CORRENTE Nº 

09 - NOME DO BANCO:                                               Nº DO BANCO: 

10 - NOME DA AGÊNCIA:                                            Nº DA AGÊNCIA:  

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 

contidas no Edital desta Tomada de Preços, bem como verificamos todas as especificações nele 

contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem 

parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, 

assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 

formulário da proposta, como em seus anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Carimbo Padronizado do CNPJ                      Nova Campina,        /            /2013 

                                                                   Assinatura:_______________ 

                                                                                 Nome: 

                                                                                 RG: 

                                                                                 CPF: 

[                                                             ]                  Cargo:. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 478/2013 

 

 

 
Descrição serviços  Unidade Quantidade R$ Unit. 

Mão de Obra Pintura ALVENARIA/PISO/BARRA

DO/ESQUADRIA 

M² 2250 R$ 

Esmalte TOTAL 

Latex R$ 

 
O valor total da proposta é de R$.................................................................. 

 

 

 

 

 

 

Local, Data 

 

 

 

_____________________________ 

Licitante 

 

 

 

Obs. 

 

- Deverá acompanhar esta proposta, CRONOGRAMA FISICO – FINANCEIRO conforme  

Constante do ANEXO VI. 

- Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao estimado do ANEXO VI. 

 

 

- De preferência apresentar em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO. 

 

CLÁUSULA I – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 

1- Prova de registro, na Junta Comercial ou repartição correspondente, da firma individual. 

 

2- CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO, EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO: 

 

2.1- SOCIEDADES EMPRESARIAIS (*): Contrato Social Consolidado e Contrato de Constituição 

e última alteração. Admitir-se-á Certidão Simplificada da Junta Comercial em substituição à última 

alteração; 

 

2.1.1- Em se tratando de SOCIEDADE POR AÇÕES: Estatuto Social acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores ou da respectiva publicação. 

 

(*) Terminologia de acordo com a Lei nº 10.406, de 10.01.2002. 

 

Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4. Atestado de Visita Técnica expedido pela Prefeitura Municipal de Nova Campina. 

 

CLÁUSULA II – DA REGULARIDADE FISCAL E OUTOS DOCUMENTOS 

 
1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

2- Prova de regularidade para com as Fazendas: 

 

2.1- FEDERAL 
 

2.1.1- Certidão de Tributos e Contribuições Federais; 

2.1.2- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União. 

 

2.2- ESTADUAL – Certidão quanto à regularidade com o ICMS. 

 

2.3- MUNICIPAL – Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários. 

 

3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 

8.036/90). 

 

4- Certidão Negativa de Débito - CND (Lei nº 8.212/91), expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

5-    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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6 – RG do representante da empresa; 

 

7 – Anexos VII; VIII (se for o caso); IX; X e XI. Devidamente preenchidos e assinados. 

 

CLÁUSULA III – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
1- Atestado compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou Privado, indicando os elementos caracterizadores do(s) fornecimento(s) realizado(s), 

ATESTANDO A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA.  

 

CLÁUSULA IV – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

 

CLÁUSULA V –CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 
1- Declaração, conforme modelo do ANEXO IX, devidamente assinada por Representante Legal. 

 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
1) As Certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 06(seis) 

meses da data da sua expedição. 

 

2) Os documentos necessários poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia (ABSOLUTAMENTE LEGÍVEL) autenticada por Cartório ou por servidor deste Órgão em 

confronto com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO  

 

Tomada de Preços nº. 004/2013 

Processo Administrativo nº. 478/2013 

Contrato nº 

 

Termo de Contrato que entre si celebram Prefeitura Municipal de Nova 

Campina e a CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para A EXECUÇÃO DE 

MÃO DE OBRA PARA A PINTURA DA EMEF HEIDI BRAATZ 

ANTUNES DE MOURA, conforme as especificações constantes do item 

do objeto do presente contrato. 

 

 

   Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Nova 

Campina, pessoa jurídica de Direito Público, sito à Avenida Luís Pastore, 240, Centro - Nesta Cidade, inscrita no 

CNPJ 60.123.072/0001-58, neste instrumento representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nilton Ferreira da 

Silva, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, tem entre si justa e 

contratada na forma de empreitada A MÃO DE OBRA PARA A PINTURA DA EMEF HEIDI BRAATZ 

ANTUNES DE MOURA, conforme memorial descritivo/projeto básico constante do edital e descrição feita no 

item do objeto: 

 

Para a referida contratação, haverá sujeição às normas consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, Edital da Tomada de 

Preços nº. 004/2013 e Processo Administrativo 478/2013 e mediante as CLÁUSULAS e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 

 

Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, em prestar serviços de PINTURA DA EMEF HEIDI 

BRAATZ ANTUNES DE MOURA, conforme constante do projeto básico da obra que integra o Edital da 

Tomada de Preços 004/2013.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A CONTRATADA prestará serviços conforme projeto e CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO apresentado 

juntamente com a proposta de preços. Os serviços objeto do presente contrato serão executados sob o regime de 

empreitada (mão de obra especializada). 

Durante a execução da obra, haverá acompanhamento da equipe técnica da Diretoria Municipal de Obras e Serviços 

da Prefeitura Municipal de Nova Campina, representada pelo seu Diretor de Obras e/ou Diretor Administrativo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O valor total do presente contrato é de R$ ___________(________________________________). Conforme segue 

discriminado: 

 

TABELA COM OS PREÇOS OFERTADOS 

 

O pagamento será após a MEDIÇÃO dos serviços prestados, segundo o cronograma de execução apresentado pelo 

licitante vencedor quando da apresentação da proposta. 

 

Fica reservado à CONTRATANTE, o direito de recusar o pagamento se, no momento da atestação, os serviços não 

estiverem de acordo com o estipulado no Edital.  

Os pagamentos ficam condicionados a apresentação dos comprovantes de quitação da mão de obra junto ao 

INSS. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se: 

A - Dar início à execução dos serviços no prazo máximo de 05(cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço 

emitida pelo Departamento de Obras desta Municipalidade; 

B - Substituir, em prazo de 48 horas o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconvenientemente 

pela CONTRATANTE, incluindo-se o responsável pela obra; 

C - Promover organização técnica e administrativa dos serviços objeto do contrato de modo a conduzi-los 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

D - Conduzir os serviços com estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo 

as determinações dos poderes públicos, mantendo o local sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

E - Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços; 

F - Cumprir todas as exigências feitas pela Prefeitura Municipal de Nova Campina previamente especificadas no 

edital; 

G - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitadas pela CONTRATANTE ou seu preposto, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local da obra, bem como aos documentos relativos aos serviços 

executados ou em execução; 

H- Paralisar por determinação da CONTRATANTE qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de bens próprios ou de terceiros; 

I - Arcar com custos das demolições, reparações e reconstruções que sejam obrigadas a fazer em consequência de 

negligência, imperícia ou imprudência, dolo ou má fé no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais; 

J - Responder pelo pagamento de salário de mão de obra empregada na obra, pelos encargos trabalhistas, fiscais e 

previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como registro, seguros contra 

riscos de acidentes de trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços ora 
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contratados, isentando expressamente neste ato a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por estes 

encargos; 

K - Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este contrato, bem como sua atividade de 

construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e no prazo determinados pela Lei; 

L - Recolher os impostos referentes ao ISS, junto ao Departamento de Tributos e Fiscalização do Município de 

Nova Campina. 

M – Cumprir durante toda a execução do instrumento contratual a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a- Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da obra; 

b- Promover a conferência das medições dos serviços executados, bem como efetuar os pagamentos devidos; 

c- Liberar o local para a execução dos serviços na data da assinatura deste contrato. 

d- Fornecer as Tintas para execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

MÃO DE OBRA 

 

A mão de obra que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços ora avençados, não terão relação de 

emprego com a CONTRATANTE e desta não poderão demandar qualquer pagamento, tudo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. No caso de vir a CONTRATANTE a ser denunciada judicialmente, a 

CONTRATADA ressarcirá de qualquer despesa que, em decorrência, vier a ser condenada a pagar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

§1 º A medição não aprovada pela CONTRATANTE será comunicada à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram a rejeição. 

§2º A rejeição da medição não aprovada pela CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

§3º Na hipótese de não pronunciamento pela CONTRATANTE quanto à medição, considera-se aprovada a 

medição. 

§4º Aprovada a medição, a CONTRATADA, poderá emitir fatura referente aos serviços medidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

No recebimento e aceitação do objeto deste contrato será observadas, no que couberem, as condições contidas nos 

artigos nº 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 
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 §1º O Termo de recebimento provisório da obra será lavrado no prazo de 05 (cinco) dias da data da 

comunicação pela CONTRATADA do término dos serviços. 

 §2º Na hipótese de não aceitação da obra, a CONTRATANTE registrará o fato, sem prejuízo da aplicação 

da penalidade cabível. 

 §3º Atendidas todas as exigências, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento da obra. 

 §4º O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado, desde que corrigidos eventuais defeitos 

surgidos no período. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA fica responsável civil e criminalmente por qualquer ocorrência de infortúnio resultante do 

serviço por ela realizado, bem como do material por ela fornecido, excluindo a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

 

A CONTRATADA fica responsável, ainda, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS ALTERAÇÕES DE PRAZOS 

 

Os prazos de início e término da obra poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente 

ocorrerem às circunstâncias a seguir descritas: 

a- Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições do contrato; 

b- Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho exclusivamente por ordem e interesse 

da CONTRATANTE; 

c- Omissão ou atraso de providências administrativas por parte da CONTRATANTE, essenciais ao início dos 

serviços ou seu desenvolvimento normal. 

d- Em conformidade com o Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS PENALIDADES 

 

Salvo ocorrências de casos fortuitos ou de força maior, devida e formalmente justificadas e comprovadas, o não 

cumprimento por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou infrigência de preceitos legais 
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pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades cuja aplicação de umas não 

excluíra a de outras, visto serem autônomas: 

a- Advertência sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo da CONTRATANTE; 

b- Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer 

de suas condições; 

c- Além da aplicação das multas e demais penalidades avençadas acima, a CONTRATANTE poderá rescindir o 

presente contrato por qualquer um dos motivos elencados na cláusula Décima Segunda e seus parágrafos bem 

como aplicar à CONTRATADA, suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura 

Municipal pelo prazo de até 24 (Vinte e quatro) meses. 

d- Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando 

falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONTRATANTE, devendo o referido ato ser publicado no 

diário Oficial do Estado. 

§1º As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independente de qualquer aviso ou notificação 

judicial ou extrajudicial, descontados dos créditos da CONTRATADA, da garantia prestada, ou se for o caso, 

cobrado administrativa ou judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

A rescisão contratual poderá ser punitiva ou amigável. 

 

§1º A rescisão punitiva ocorrerá por ato unilateral e formal da CONTRATANTE nos casos a seguir 

enumerados: 

a- Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b- Lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra no prazo estipulado. 

c- Atraso injustificado no início da obra; 

d- Paralisação não autorizada da obra; 

e- Subcontratação total do seu objeto, associação do contrato de outrem, cessão ou transferência deste ajuste, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada. 

f- Desatendimento das determinações da CONTRATANTE, ou seu preposto, no acompanhamento ou 

fiscalização da obra, assim como a de seus superiores. 

g- Cometimento reiterado de faltas na execução da obra; 

h- Decretação de falência ou instauração de insolvência civil, alteração social ou modificação da finalidade ou 

da estrutura da CONTRATADA, em prejuízo da execução do contrato. 

 

§1º A rescisão amigável ocorrerá por acordo entre as partes, mediante autorização escrita ou fundamentada da 

autoridade competente, e será reduzida a termo no processo respectivo, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE, ou seja, visando o interesse público. 

 

§2º O presente contrato será rescindindo unilateralmente pela CONTRATANTE, sempre que o interesse 

público exigir. 

Consequências em caso de rescisão: 

A rescisão de que trata o inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93 acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas: de acordo com o Art. 80 da Lei 8.666/93. 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 

contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2o É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 

controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o Na hipótese do inciso II do artigo 80 da Lei 8.666/93, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

§ 4o A rescisão de que trata o inciso IV do artigo 79 da Lei 8.666/93 permite à Administração, a seu critério, 

aplicar a medida prevista no inciso I deste do Artigo 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 2 (dois) (conforme 

Cronograma Físico – Financeiro) meses a contar da data da assinatura do contrato, valendo-se para este fim a 

emissão da Ordem de Serviço, por parte da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado mediante justificativa 

fundamentada à autoridade competente e será reduzida a termo no processo definitivo, conforme os termos da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS CASOS OMISSOS 

 

O presente contrato regula-se pela suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado conforme prevê o 

Art. 54  da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 As despesas decorrentes da execução da obra objetos do presente contrato serão custeadas com Recursos 

conforme segue: 

 

Órgão: 02.06.00 – Departamento de Educação 

Funcional: 12.361.2007.2.077 

Despesa: 159/3.3.90.39.00.01.220 

Despesa: 160/3.3.90.39.00.05.22010 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  

DO FORO 
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O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia relacionada com o presente contrato é o da Comarca de 

Nova Campina, Estado de São Paulo. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os fins de direito. 

Nova Campina, __de _______ de 2013. 

 

 

 

NILTON FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________         2-___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
                                                   Estado de São Paulo 
                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 
 
 
 
 

 
 

Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – novacampinadc@ig.com.br – Fone: (15) 3535-6100  

Página 26 de 31 

ANEXO - VI 

 

Estimativa de Preços/Termo de Referencia/Cronograma Físico - Financeiro 

 

 

 

Tomada de Preços nº 004/2013 

Processo Administrativo nº 478/2013 

 

 

 

 

Descrição serviços  Unidade Quantidade R$ Unit. 

Mão de Obra Pintura ALVENARIA/PISO/BAR

RADO/ESQUADRIA 

M² 2250 R$5,36 

Esmalte TOTAL 

Látex R$12.060,00 

 

O valor total da Estimativa de Preços é de R$12.060,00(doze mil e sessenta reais). 

 

 

 

 

CRONOGRAMA FISICO – FINANCEIRO 

 

 

OBRA: PINTURA ESCOLA HEIDI BRAATZ ANTUNES DE MOURA 

RUA ARMANDO DE OLIVEIRA SILVA 

ITEM ATIVIDADE MÊS 1 MÊS 2 

01 PINTURA: ALVENARIA/PISO/BARRADO/ESQUADRIAS 

R$6.030,00  

  

50%  

 R$6.030,00 

  

 50% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Deverá acompanhar a proposta de Preços Cronograma Físico Financeiro. 
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ANEXO – VII 

(ENVELOPE Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO") 

 

 

 

 

(Modelo) 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/13 

 

 

 

Pela presente, a licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ (CPF) nº 

XXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 

4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO definidos no Edital da licitação do TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2013. 

 

 

 

 

Local, XX/XX/XXXX. 

 

 

 

 

 

 

 

Representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica. 
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ANEXO – VIII 

 

(DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES) 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/13 

 

 

 

A licitante XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que é inscrita como 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP, e que não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3º, da Lei Complementar 123/06, 

estando apta a usufruir direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo 

fato superveniente impeditivo no presente certame. 

 

 

 

Local, XX/XX/XXXX. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO – IX 

 

(ENVELOPE Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO") 

 

 

(Modelo) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE LEIS TRABALHISTAS 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/13 

 

 

 

Pela presente, a licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ (CPF) nº 

XXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE O 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, não 

empregando menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Local, XX/XX/XXXX. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica 
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ANEXO - X 

 

(ENVELOPE Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO") 

 

 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ACESSO AOS DOCUMENTOS DO CERTAME 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/13 

 

 

 

A licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ (CPF) nº XXXXXXXX, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que teve acesso irrestrito a todos os documentos e peças que instruem o presente 

processo licitatório, não restando nenhum documento desconhecido nos autos que possa macular 

a licitude do procedimento. 

 

 

 

 

Local, XX/XX/XXXX. 

 

 

 

 

 

 

 

Representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica 
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ANEXO – XI 

 

(ENVELOPE Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO") 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/13 

 

 

 

 

 

 

A licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ (CPF) nº XXXXXXXX, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local, XX/XX/XXXX. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica. 


